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COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (CAE)

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO NOS PROGRAMAS DA CAE

PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS

Realizada pela CAE

Divulgados no Site e Redes Sociais do Câmpus

e nos Grupos do WhatsApp

https://www.ifg.edu.br/uruacu

https://www.ifg.edu.br/uruacu/campus/extensao/a

ssistencia-estudantil-uruacu?showall=&start=1

INSCRIÇÃO

Realizada pelo(a) ESTUDANTE

no SUAP

22/04 a 02/05/2021

https://suap.ifg.edu.br

- Preenchimento do Questionário 

Socioeconômico no SUAP

- Inscrição nos Programas de interesse no 

SUAP

DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA

Entregue pelo(a) ESTUDANTE

ou RESPONSÁVEL

22/04 a 03/05/2021

Como entregar?

Anexar no SUAP, OU enviar para o e-

mail: cae.uruacu@ifg.edu.br, OU 

Presencialmente no Câmpus

ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA

Realizado pelo(a) CAE

04 a 06/05/2021

RESULTADOS

Divulgados pela 

CAE

Preliminar: 07/05/2021

Recursos: 08 e 

09/05/2021

Final: 10/05/2021



EDITAIS 2021

EDITAL 03/2021

PROGRAMAS

Permanência (R$ 120,00)
(Todos)

Moradia (R$ 240,00)
(Estudantes que residem fora da localização do Câmpus

Uruaçu)

Criança (R$ 120,00)
(Estudantes com filhos de até 12 anos de idade)

Filho com Deficiência (R$ 240,00)
(Estudantes com filhos com deficiência em qualquer idade)

EDITAL 04/2021

PROGRAMAS

EJA Permanência (R$ 120,00)
(Estudantes da EJA – Técnico em Comércio)

Integrado Integral Alimentação (R$ 120,00)
(Estudantes dos Cursos Técnicos Integrados em 

Tempo Integral e da EJA) *Este auxílio será pago 

enquanto durar o Ensino Remoto Emergencial.

EDITAL 05/2021

PROGRAMA

Alunos Conectados
(TODOS, exceto os já selecionados pelo Edital 02/2021)

*Disponibilização de Chips de Dados Móveis de 20 Gb, para 

acesso às aulas remotas, durante o Ensino Remoto 

Emergencial.

EDITAL 06/2021

PROGRAMA

Apoio Didático – Conectividade
(TODOS, exceto os que já estão contemplados pelo 

Edital 02/2020)

*Disponibilização de Equipamentos de Informática 

(Computador ou Tablet) para acesso às aulas 

remotas, durante o Ensino Remoto Emergencial.



INSCRIÇÃO PASSO A PASSO

Acessar o SUAP: o estudante deve acessar o site suap.ifg.edu.br com

sua matrícula e senha. Caso não tenha criado a senha de acesso, deve

clicar em “Deseja alterar sua senha?” e seguir as orientações de criação

de uma senha.



INSCRIÇÃO PASSO A PASSO

Realizar A CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA: No SUAP, o

estudante deve clicar em Atividades Estudantis => Serviço Social =>

Caracterização Socioeconômica.

CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA: Após

preencher a Caracterização Social, clique em “Salvar”.

Os itens que contém (*) são de preenchimento

obrigatório.



INSCRIÇÃO PASSO A PASSO

Realizar a INSCRIÇÃO NO(S) PROGRAMA(S): No SUAP, após clicar em

“salvar”, será direcionado para a página abaixo. Clique em “clique aqui”

e depois é só se inscrever nos programas disponíveis, em um dos links

“Inscrever-se em: [...]”.

INSCRIÇÃO NO(S) PROGRAMA(S): No

SUAP, após clicar em um dos links

“Inscrever-se em: [PROGRAMA]”, você será

direcionado para outra página. Nela, você

preencherá a Inscrição Socioeconômica e

Quadro de Composição do Grupo

Familiar.



INSCRIÇÃO PASSO A PASSO

INSCRIÇÃO NO(S) PROGRAMA(S): Após preencher a Inscrição

Socioeconômica e o Quadro de Composição do Grupo Familiar, o

estudante deve clicar em “Confirmar”.

Depois, será direcionado para a página onde será anexada a Documentação

do Aluno, em ARQUIVO ÚNICO PDF, em “Documentos pessoais do

estudante e familiares” ou “Comprovação de renda e despesas familiar”.

Depois clique em “Confirmar”.

Agora você irá escolher o BANCO. O pagamento é feito pelo CPF nas

agências do Banco do Brasil OU em CONTA CORRENTE ou CONTA

FÁCIL de qualquer banco, desde que a conta esteja no nome do(a)

estudante. Não é possível realizar o pagamento em conta corrente de outro

familiar, nem em conta poupança.

Se você não tem conta bancária, é só clicar em CPF e descrever em “Motivo

da solicitação do Auxílio” as razões pela qual você necessita do auxílio

estudantil. Depois, é só clicar em “Enviar”. PRONTO! Sua inscrição no

auxílio foi realizada. Para se inscrever em outros auxílios, volte para a página

inicial e siga os mesmos procedimentos.



INSCRIÇÃO PASSO A PASSO

Entrega da DOCUMENTAÇÃO: Caso você não consiga anexar a

documentação no SUAP, você pode enviar para o e-mail da CAE

cae.uruacu@ifg.edu.br OU entregue presencialmente no Câmpus,

nos dias e horários previstos nos Editais 3, 4, 5 e 6/2021.

Posteriormente, a equipe da CAE realizará a análise da documentação e

das inscrições, selecionando os estudantes e divulgando os estudantes

selecionados pelo número da matrícula.

PRESENCIALMENTE – 22/04 A 03/05/2021

Seg.: 07h às 12h30min

Ter.: 07h às 12h30min

Qua.: 13h às 18h30min

Qui.: 07h às 12h30min

Sex.: 07h às 12h30min



QUAIS DOCUMENTOS EU DEVO ANEXAR, ENVIAR OU ENTREGAR?

DOCUMENTOS PESSOAIS: o estudante deve apresentar/anexar CÓPIA dos

documentos pessoais (RG e CPF (ou Certidão de Nascimento) e Certidão de

Casamento, quando houver) de TODOS os familiares que vivem com ele na

mesma residência;

COMPROVANTE DE ENDEREÇO: o estudante deve apresentar qualquer

documento que comprove o endereço (talão de luz, água, telefone, etc). Se

morar de aluguel, deve apresentar o contrato de aluguel ou a declaração de

aluguel sem contrato, disponibilizada pela CAE. Se morar em imóvel cedido,

deverá apresentar a declaração de imóvel cedido, disponibilizada pela CAE.

Para os Estudantes oriundos de outros municípios que se inscreverem no

Auxílio Moradia, o contrato de aluguel ou a declaração de aluguel sem contrato

é documento obrigatório.

COMPROVANTE DE RENDA DOS MAIORES DE 18 ANOS: o estudante deve

apresentar o ÚLTIMO comprovante de renda de todos os membros da família

maiores de 18 anos e que residem com ele na mesma residência.



QUAIS DOCUMENTOS EU DEVO ANEXAR, ENVIAR OU ENTREGAR?

EMPRESA PRIVADA: o estudante deve apresentar último contracheque ou olerite.

Na ausência deste, apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,

registrada e atualizada.

SERVIDOR PÚBLICO: último contracheque.

APOSENTADOS / PENSIONISTAS / BPC / AUXÍLIO DOENÇA: o estudante deve

apresentar extrato bancário que conste o pagamento do último benefício.

AUTÔNOMOS: o estudante deve apresentar Declaração de Autônomo,

disponibilizada pela CAE.

DESEMPREGADOS: o estudante deve apresentar Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS atualizada, página da foto frente e verso, página onde

está registrado o desligamento (último contrato de trabalho) e a página em branco

subsequente; OU Declaração de Ausência de Rendimentos, disponibilizada pela

CAE.

AJUDA DE TERCEIROS: o estudante deve apresentar Declaração de que recebe

ajuda financeira de terceiros, disponibilizada pela CAE.

RECEBE OU PAGA PENSÃO ALIMENTÍCIA: o estudante deve apresentar

Declaração de Recebimento ou Pagamento de Pensão Alimentícia,

disponibilizada pela CAE.





ATENDIMENTO DA CAE

TELEFONE

(62) 3357-8171 (WHATSAPP)

E-MAIL

cae.uruacu@ifg.edu.br

WHATSAPP

(62) 3357-8171

PRESENCIALMENTE – 22/04 A 03/05/2021

Seg.: 07h às 12h30min

Ter.: 07h às 12h30min

Qua.: 13h às 18h30min

Qui.: 07h às 12h30min

Sex.: 07h às 12h30min




